
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Plenário - 24/02/2022 das 18:00 as 23:55
Decisão: 109/2022
Referência: 2591404/2019
Interessado: EFRAIM RIBAS LINHARES BRUNO

EMENTA: Defere Considerando que o profissional fez Junto das declarações que comprovam que não ha  necessita do seu registro
ativo pra exercer minhas atividades na empresa.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 24 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto de
solicitação de interrupção de registro Efraim Ribas Linhares Bruno, Considerando que, de acordo com o art. 30 da Resolução nº
1.007/2003, a interrupção do registro é facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que atenda às
seguintes condições: I- Esteja em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do
requerimento: � O(A) profissional efetuou o pagamento da anuidade do exercício 2020. Em relação à anuidade de 2021, ano de
requerimento, esta é devida, excepcionalmente, até dia 30.6.2021, portanto, o(a) profissional encontra-se ADIMPLENTE. Entretanto,
deverá efetuar o pagamento proporcional, conforme previsto no art. 6º da Resolução nº 1.066/2015 do CONFEA, a saber: "Art. 6º A
anuidade de pessoa física referente ao exercício em que a interrupção do registro for requerida corresponderá a tantos duodécimos
quantos forem os meses ou fração, calculados de 1º de janeiro até o mês do requerimento considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, Pelo DEFERIMENTO do pleito de INTERRUPÇÃO DE
REGISTRO do profissional EFRAIM RIBAS LINHARES BRUNO, devendo o mesmo solicitar a reabertura de seu registro caso venha
a exercer atividades inerentes a função de profissional do sistema CONFEA - CREA. Decisão proferida na 551ª Sessão Ordinária de
Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De
Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote,
Frederico Nicolau Cesarino, Gilmara Alencar Perêa, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar
Soares, Jossandra Alves Damasceno, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira,
Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Ricardo Cabral De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves (suplente),
Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 24 de fevereiro de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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